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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Leandro Portugal
PROJETO DE LEI Nº ____/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de dispositivos de segurança em caçambas estacionárias destinadas à coleta e remoção de entulho, terra e resíduos de construção civil no Município de Niterói e dá outras providências.


Art. 1º As caçambas estacionárias utilizadas para a coleta e remoção de entulho, terra e resíduos de materiais de construção, situadas em logradouros públicos no âmbito do Município de Niterói, deverão estar equipadas com dispositivo de segurança que possibilite a cobertura do material transportado até seu destino final.

§1º O dispositivo de segurança deverá evitar o lançamento de detritos nas vias públicas, contribuindo para a limpeza urbana e segurança no tráfego.

§2º As caçambas deverão conter, em local visível:

I – pintura padronizada e faixas refletivas em todas as faces;
II – identificação da empresa responsável, com nome e telefone;
III – numeração sequencial única, para fins de fiscalização.

§3º As caçambas deverão ser posicionadas de forma a garantir:

I – distância entre 30 cm e 50 cm do meio-fio;
II – passagem livre de no mínimo 80 cm para pedestres;
III – ausência de obstrução de bocas de lobo, rampas de acesso, vias de ciclistas ou faixas de rolamento;
IV – tempo máximo de permanência de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período mediante autorização expressa do órgão competente.

Art. 2º Fica proibido o transporte de caçambas sem cobertura adequada e com detritos aderidos às rodas ou carroceria do veículo coletor.

Parágrafo único A empresa prestadora do serviço deverá efetuar a limpeza do local onde a caçamba for retirada, deixando a via ou calçada em condições adequadas de uso.

Art. 3º O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes sanções:

I – Advertência, com notificação para regularização no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias;
II – Persistindo a irregularidade ou em caso de reincidência, será aplicada multa equivalente a M20 da Lei 2.597/2008; 

Parágrafo único: A persistência da infração poderá ensejar a suspensão temporária ou definitiva do alvará de funcionamento da empresa, a critério da autoridade competente.

Art. 4º As empresas prestadoras de serviços de locação de caçambas deverão estar previamente cadastradas junto ao órgão municipal competente, sujeitando-se a fiscalização e renovação periódica da autorização.

Art. 5º O Poder Executivo poderá, em conjunto com o órgão ambiental competente, incentivar a triagem, reutilização e reciclagem dos resíduos da construção civil, especialmente os classificados como Classe A, conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002.

Parágrafo único O Município poderá fomentar a destinação de resíduos recicláveis para unidades públicas ou privadas de reaproveitamento, inclusive com incentivo fiscal.

Art. 6º As empresas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem às exigências desta Lei, contados da data de sua publicação.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de junho de 2025.


Leandro Portugal
Vereador
Justificativa:
A presente proposição tem como objetivo promover a segurança urbana, a conservação das vias públicas e a sustentabilidade ambiental, por meio da regulamentação do uso de caçambas estacionárias no Município de Niterói.

É comum verificar, em diversas regiões da cidade, caçambas mal posicionadas, destampadas ou com resíduos lançados irregularmente nas vias, gerando riscos ao trânsito, à saúde pública e ao meio ambiente. A falta de padronização e identificação também dificulta a fiscalização e o controle por parte dos órgãos competentes.

Com base em legislações de referência adotadas por outras cidades, esta proposta avança ao exigir:
- Dispositivo de cobertura obrigatória, que evita o espalhamento de entulho;
- Pintura padronizada, faixas refletivas e identificação visível das caçambas;
- Posicionamento correto e tempo máximo de permanência, para minimizar impactos ao tráfego e aos pedestres;
- Cadastro e licenciamento das empresas, assegurando a legalidade da operação;
- Incentivos à reciclagem e reutilização de resíduos, em linha com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

A medida fortalece a atuação do Município no ordenamento do espaço urbano e estimula a responsabilidade compartilhada na gestão de resíduos da construção civil.

Conto com o apoio dos(as) nobres pares para a aprovação desta relevante iniciativa legislativa.
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